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Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

ARTIGO 1º - Pela presente Emenda , fica modificado O
Artigo 11 da Lei Complementar 85/2018, nos termos abaixo, mantendo-se lhe
as demais disposições daLei.

“Art. 1º; omissis,

Art. 11. Caberá à Direção Municipal do SUS, em articulação comaVigilância
Sanitária em Saúde, a elaboração de normas supralegais, observadas as
normas gerais de competência da União, Estados e Municípios, no que diz
respeito às questõesda Vigilâncias Sanitária, Epidemiológica, Ambiental o em
Saúdedo Trabalhador, conforme o disposto nos incisos | e ll do Artigo 30 da
Constituição Federal

Parágrafo Único. As orientações referidasnocaput deverão ser baseadas em
evidências técnico científicas o nos riscos potencias à saude.
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JUSTIFICATIVA

Esta Emenda Modificativa foi proposta e aprovada na
Audiência Pública realizada no Plenário da Câmara Municipal de
Ribeirão Preto em 25/02/2019 às 18:30 horas.

A capacidade de fazer normas é prerrogativa do Poder
Legislativo.

Portanto, respeitando o Principio da Divisão de Poderes
presente em nossa Constituição Federal , apresentamos aos nossos
paresa presente emendaa Lei Complomontar 85/2018.

Sala das Sessões, 08 de março de 2019.
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